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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SERRA

PORTARIA Nº 278, DE 1 DE SETEMBRO DE 2022.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SERRA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pela
Portaria N° 1985 de 22.11.2021, publicada no DOU de 23.11.2021, seção 2, página 21, no uso
de suas atribuições legais e considerando o contido no PROCESSO 23158.001186/2022-40,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº  , de  07.02.2022, referente 22 Comissão Local de
, que passa a vigorar conforme segue: Teletrabalho

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão Local de Teletrabalho do Campus Serra do Ifes para 
acompanhamento do Programa de Gestão instituído pela Resolução do Conselho Superior do
Ifes nº 60/2021:

Representantes dos Técnico-Administrativos em Educação:
GUSTAVO ZACCHE AGUIAR DE SOUZA, matrícula SIAPE 1966832;
ELIKA CAPUCHO DELAZARE, matrícula SIAPE 1653527;

Representante Docente:
JOAO VITOR FERREIRA DUQUE, matrícula SIAPE 2949213;

Representante da área de Gestão de Pessoas
ROSANGELA CESAR VARGAS, matrícula SIAPE 1802019;

Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria.

GILMAR LUIZ VASSOLER
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